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A ILUSTRÍSSIMA SR.ª PREGOEIRA, EQUIPE DE APOIO E A ILUSTRÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR DE 

PETRÓPOLIS/RJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ref. Razões de Recurso Administrativo – Processo 10.276/2021 – Pregão Presencial 38/2021 

 
RECORRENTE: M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA. 

 
 
 
 

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., estabelecida na cidade de Nova Odessa, estado 

de São Paulo, na Rua Independência, n.º 637, Sala 6, – Centro - CEP 13.380-025, devidamente cadastrada no 

CNPJ sob n.º 26.069.189/0001-62 e Inscrição Estadual n.º 482.071.550.116, através de seu sócio 

administrador, Sr. Marcos Sartori, brasileiro, casado, empresário residente e domiciliado na cidade de Americana- 

SP, na Rua Doze de Outubro, nº 273, Vila Santa Catarina, CEP 13466-330, portador da Cédula de Identidade RG 

n.º 3.346.605 SSP/SP, CPF n.º 097.002.346-49 e Título de Eleitor nº 0551.6826.0141, vem na forma da legislação 

vigente em conformidade com o Art. 4°, XVIII da Lei N° 10.520/02, tempestivamente, apresentar seu 

 

  RECURSO ADMINISTRATIVO,  

 
em face da decisão da R. Pregoeira que, de maneira equivocada, iníqua e em dissonância com item 3, subitens 

3.2 e 3.31 do Termo de Referência - Anexo I do Edital em foco, deixou de desclassificar a proposta comercial 

apresentada pela empresa Le Card Administradora de Cartões Ltda. 

 
 

1 3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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I. DO DIREITO PLENO AO RECURSO ADMINISTRATIVO E DE SUA TEMPESTIVIDADE 

 
A ora RECORRENTE faz constar o seu pleno direito à presente razão recursal devidamente 

fundamentado pela legislação vigente e as normas de licitação. A RECORRENTE solicita que a Ilustre Sr.ª 

Pregoeira e a Autoridade Superior do Município de Petrópolis/RJ conheçam o RECURSO e analisem todos os 

fatos apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento. 

 
Do Direito ao RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 
(…) 

 
XVIII – declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
Outrossim, o recurso, ora apresentado, é tempestivo, pois apresentado dentro do prazo máximo 

permitido, qual seja, dia 16/09/2021. 

 
II. DOS FATOS E DO DIREITO: 

 
Trata-se de processo licitatório com sessão ocorrida no dia 13/09/2021 com a finalidade da 

contratação do objeto descrito no Edital de Pregão Presencial 38/2021. 

 

Na data agendada acima os licitantes apresentaram suas propostas, conforme consta da Ata de 

Sessão Pública. 
 

Abertos os envelopes referentes a proposta comercial das empresas participantes, a licitante Le 

Card Administradora de Cartões Ltda. apresentou taxa negativa, para o presente contrato, acima do que se pratica 

no mercado, levando-se em conta as exigências do futuro contrato, como se pode verificar da Ata da Sessão 

Pública do Pregão em foco, levando a crer que não conseguirá cumprir com as exigências editalícias, em especial, 

ao atendimento da rede de estabelecimentos exigida. 

 
 
 

(...) 
3.2. A apresentação de taxa de administração negativa ou de valor zero não implicará em violação ao disposto 
no art. 44, § 3°, da Lei Federal 8.666/93, desde que seja comprovada a viabilidade econômica da proposta. 
3.3 Caso seja apresentada taxa de administração negativa ou de valor zero a licitante deverá apresentar 
planilhas ou outros documentos equivalentes , nos quais constem receitas advindas de outras fontes , que 
cubram os custas da empresa. 
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Pois bem, visando evitar tal problemática, o instrumento editalício estabeleceu, no já mencionado 

item 3., subitens 3.2 e 3.2 do Anexo I do Edital, a exigência, como critério de julgamento de apresentação 

de planilhas ou outros documentos equivalentes que demonstrem a exequibilidade da proposta comercial 

apresentada. 

 
Ocorre que, a empresa Le Card não apresentou tais documentos no momento exigido, qual 

seja, sessão pública de abertura dos envelopes, conforme determinava o indigitado item 3., subitens 3.2 e 3.3 do 

Termo de Referência, anexando posteriormente, paralisando a sessão para realizar a impressão do 

documento faltante e juntando a sua proposta. 

   
  Resta claro que poderia apresentar taxa de administração negativa ou de valor 

zero, uma vez que, apresentasse planilhas ou outros documentos equivalentes, ou seja, para 

que seja ACEITO a proposta da empresa Le Card com a taxa apresentada, a mesma deveria 

anexar a planilha em sua proposta comercial logo na abertura do envelope e não enviando 

posteriormente. 

 
A autorização de anexar o documento faltante bem como aceitabilidade da proposta pela r. 

Pregoeira feriu de morte um dos mais comezinhos princípios das contratações públicas, qual seja, princípio do 

vínculo editalício. 

 
Como é notório, à Administração bem como os licitantes estão vinculados as regras 

estabelecidas pelo instrumento convocatório, mormente, pelo que dispõe os artigos 3º e 41 da Lei Federal 

8.666/93, in verbis: 

 
“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

(Regulamento) 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 

se acha estritamente vinculada.” (Destacamos) 

 
A empresa Le Card deveria ter apresentado planilhas que demonstrassem a exequibilidade de 

sua proposta junto do seu envelope. No entanto, não o fez, contrariando exigência expressa editalícia, constante 

no item e subitens já citados do Anexo I do Edital. 
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A empresa Le Card deveria ter sido desclassificada de pronto pela r. Pregoeira e equipe de 

apoio, porém não foi o que ocorreu, sob a alegação daquela r. Pregoeira de que o Edital foi omisso quanto o 

momento da apresentação das planilhas que demonstrassem a exequibilidade de sua proposta. Contudo, tal 

argumentação é teratológica, pois como se nota do Edital, consta, expressamente, que o licitante que apresentar 

taxa zero ou negativa deverá apresentar planilhas ou outro documento equivalente que demonstre a exequibilidade 

de sua proposta como critério de julgamento. 

Ora, o critério de julgamento de uma proposta esta diretamente relacionado ao momento da 

Sessão Pública, pois é neste momento que será definido se a proposta apresentada atende as exigências 

editalícias e pode ser considerada temporariamente vencedora do certame. 

 
Se o Edital de licitação condicionou a aceitabilidade da proposta para os casos de apresentação 

de taxa zero ou negativa, mediante a apresentação de planilhas e/ou outros documentos que comprovassem sua 

exequibilidade, deveria a empresa Le Card tê-los apresentados, ainda na Sessão Pública, o que não ocorreu. 

 
E não é só isso, a proposta apresentada pela empresa Le Card é inexequível. Taxas inexequíveis 

prejudicam as empresas, bem como, ao final, recaem com perdas tremendas sobre o próprio contratante, in casu, 

Município de Petrópolis e os seus beneficiários, tendo em vista as inevitáveis falhas de serviço que ocorrerão. 

 
Outrossim, tais propostas são vedadas pela Lei Federal 12.529/2011, pois ferem de morte o 

sistema brasileiro de defesa da concorrência. 

 
Verifica-se que a taxa negativa apresentada pela empresa Le Card é inexequível, no presente 

caso, o que afronta a citada Lei Federal 12.529/2011 e prejudica este Município. 

 
Nesta senda, sendo detectada a inadequação de propostas apresentadas, previu-se a 

possibilidade de imediata desclassificação, seja por estarem os preços acima dos praticados no mercado, ou por 

se mostrarem manifestamente inexequíveis, consoante previsão contida no art. 48, II, da Lei Federal 8.666/93. 

Desclassificar-se a proposta irregular e afastar-se o licitante mal intencionado não é mera faculdade posta à 

disposição da r. Pregoeira, é dever do qual não pode ela descuidar-se, sob pena de responsabilização futura pelos 

danos acarretados à Administração. 

 
Desta forma, resta claro, por todo o exposto no presente, que esta empresa deve, após a 

desclassificação da proposta da empresa Le Card, pelos motivos aqui já expostos, ser declarada vencedora, pois 

apresentou proposta financeira exequível, conforme demonstram suas planilhas, já constantes do processo e 

posteriormente, após análise dos documentos de habilitação, vencedora da licitação em foco, por ser medida da 

mais lídima JUSTIÇA! 
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III. DOS PEDIDOS: 

 
Por todo o exposto, requer-se: 

 
a) seja recebido e JULGADO TOTALMENTE PROCEDENTE o presente recurso administrativo, 

afim de ser reformada a decisão inicial da R. Pregoeira, desclassificando a empresa Le Card do certame, pois não 

atendeu as exigências editalícias, conforme fartamente demonstrado, sendo, por consequência, declarada esta 

empresa vencedora da fase de propostas, declarando-a igualmente e consequentemente, após análise dos 

documentos de habilitação, vencedora da licitação em testilha; 

 
b) caso não seja esse o entendimento, o que apenas se admite por amor ao debate, requer-se 

que este recurso suba para Autoridade Competente, sendo que, requer-se que aquela Autoridade reforme a 

equivocada e ilegal decisão inicial tomada pelo R. Pregoeiro. 

 
E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso 

da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este recurso, o qual, certamente será deferido em sua 

integralidade, evitando assim, maiores transtornos. 

 
Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Nova Odessa, 16 de setembro de 2.021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sr. Marcos Sartori 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M&S SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/12/2020 15:55:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 81092112203104104230-1 a 81092112203104104230-13 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5df7285b8c6a21225c0bbdfb7133a2a966c748d39b1799abf8920c7585704ec7627d8e16e64734437313a563e6aae2e8

d30d0f522a86b3665d8e3a9a91472e28  
 

 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/


 

M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA  
RUA INDEPENDÊNCIA, Nº 637 - SALA 06, CENTRO - NOVA ODESSA/SP - CEP 13380-025 

CNPJ: 26.069.189/0001-62 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa M&S SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 25/09/2020 10:28:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 81092509207267773645-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b96552636a3412ef399dbeb29ed193f2d03d4465cbb44377a1932168f72525f46cf8f63c809006dbc4babee9c3e35b19ad3
0d0f522a86b3665d8e3a9a91472e28 
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